
ESTàDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ IíI'NICIPâI. DE TTÀPOROROC]À

ÀssEssoRlÀ firRÍDrcÀ

Origen:

Àssunto:

fnteressados:

â,nêxo:

a ser
preÇo ;

EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS N.o DVO0031/2025
SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEEESA CIVIL E
TRÂN S I TO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRÀTIVO AO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO MUNIC]PAL PARÀ INTEGRAÇÃo Ao
SISTEMA NACIONAL DE TRÀNSPORTE (SNT) E

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO (CETRÃN_
PB) .

Prefeitura Municipal de ftapororoca e:
MANOEL SEBASTIAO DO NASCIMENTO NETO.
Exposj-Ção de motivos correspondente e
seus el-ementos, incl-usive a m j-nuta do
respectivo contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federaf no 14.1-33, de 1" de Âbril
de 202L; Lei CompJ,ementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e Iegislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
e observado o teor dos documentos e informaçôes apresentados, esta
Assessoria Juridica é de parecer favoráve1 ao reconhecimento da situaÇão
de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento
exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso
I I, da Lei 14 .1,33 / 2l .

de demanda; termo de referência; estimativa da despesa defi-nida po m IO
t.de aferição do me.Ihor preço na forma estabelecida ode parâmetro

23, § 1", da
de recursos
escolha do

Lei 14.133/21,; demonstraÇào da compat ibi l- idade da rev
orçamentáriôs com o compromi s s o

o
assumído;
e autor

ra
z o

da
da

autoridade competente.

Esta Assessoria Juridica escJ,arece, ainda, que deverá ser tada aos

contratado; justificativa de

autos a documentaÇão da comprovação de que o
requj-sitos
o disposto

de habilitaÇão e qualificação minima
cont rat ado
necessária

OS

rme
no parágrafo único do Art. '12, da Lei 14.733/2L deverá ser

divulgado e mantido à disposição do púb1ico em sitio efetrônico oficial,

tc

Quanto à forma.Iização do processo, restou demonstrado o atendimento dos
requisitos exigidos no Art. '12, da Lei 14.133/27; estando devidamente
instruido, inclusive, dos seguintes efementos: documento de formalização



t0q
o ato que autoriza
contrato ce l ebrado;

a contrataÇão direta ou o extrato decorrente do
observadas as disposições do referido diploma legal.

Ita C PB, 29 de Abril de 2025.
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